
 

                             

   
   

    

 

 FEHERJ – Federação dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de 
Saúde do Estado do Rio de Janeiro 

Av. Rio Branco, 257 – Salas 1.506 à 1.515 – parte, Centro – Rio de Janeiro RJ 
CEP.: 20040-009 Tels.: 2544-8324 / 2544-8325 
www.feherj.com.br     feherj@feherj.com.br 

 

CNS – Confederação Nacional de Saúde Hospitais, Estabelecimentos e Serviços 
 SRTV/S, Quadra 701, Conjunto E, Edifício Palácio do Rádio I, Bloco 3, Nº 130,                     

5º Andar, Asa Sul Brasília / DF – CEP: 70340-901 
TEL.: (61) 3321-0240  FAX: (61) 3321-0250 

www.cns.org.br      cns@cns.org.br 

 

Rio de Janeiro, 01 de junho de 2015. 

 

CIRCULAR 33/2015 – JURÍDICO 

 

 

REQUISITO LEGAL PARA CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE ENTIDADE 

BENEFICENTE É QUESTIONADO EM ADI  

 
A Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e Serviços (CNS) ajuizou 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5319) no Supremo Tribunal Federal (STF) para 

questionar dispositivo da Lei 12.868/2013, que trata dos requerimentos de concessão e 

renovação dos Certificados de Entidade Beneficente de Assistência Social. 

 

A norma editada em 2013 alterou a Lei 12.101/2009 e, segundo a CNS, o artigo 15 é 

incompatível com os princípios constitucionais que tratam da irretroatividade das leis e do 

direito adquirido. O dispositivo da Lei 12.868/2013 estabelece que, para concessão ou 

renovação dos requerimentos de certificado protocolados no ano de 2009 e pendentes de 

decisão na data de publicação da lei (30/11/2009), será avaliado todo o exercício fiscal de 

2009 para aferição dos requisitos mínimos exigidos. 

 

“Ora, a Lei 12.868, publicada em 2013, ao definir que se deve aplicar o exercício fiscal de 

2009 aos certificados protocolados em 2009 está retroagindo no tempo e prejudicando 

àqueles que na época seguiram a legislação vigente no momento do ato. Como a Lei 12.101 

só foi publicada no DOU em 30 de novembro de 2009, era impossível que qualquer entidade 

praticasse durante todo o ano seus atos, seguindo critérios de uma lei que até então nem 

existia no ordenamento jurídico”, alega a CNS. 
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Segundo a confederação, no Departamento de Certificação de Saúde há inúmeros processos 

aguardando análise do pedido de renovação ou concessão originária, incluindo processos 

de 2009. “Enquanto isso, a legislação sobre o assunto vem se modificando sem que haja 

qualquer critério sensato para a análise dos processos que aguardam o 

deferimento/indeferimento de seu requerimento”, afirma. A entidade pede liminar para 

suspender os efeitos do artigo 15 da Lei 12.868/2013 até o julgamento final da ADI, que tem 

como relator o ministro Celso de Mello. 

 

Fonte: STF 

Atenciosamente, 

 

 

Liliane Vellozo S. Rezende                                                                         Bernardo Safady Kaiuca 

Assessora Jurídica                                                                                            Coordenador Jurídico 

 


